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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
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PRAÇA PADRE ALTAMIRO,178,-CENTRO CEP 35.567-000 
TELEFONE: 37-3286-1133

CNPJ: 18.308.734/0001-06
PREFEITO: BELARMINO LUCIANO LEITE

VICE-PREFEITO: HERALDO DE ASSIS FURTADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MINAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

EXTRATO DE CONTRATORESULTADO P.L N° 96/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE,
torna público o extrato do contrato n°

069/2023. CONTRATADO: Anjos Cursos e
Treinamentos em Desenvolvimento
Profissional e Gerencial LTDA, CNPJ
n°44.107.998/0001-01. OBJETO –
Contratação de empresa especializada para
ministrar o curso de ACLS - Suporte
Avançado de Vida em Cardiologia, para
capacitação de servidores municipais -
Secretaria Municipal de Saúde. Valor total
R$15.295,00 (quinze mil duzentos e noventa
e cinco reais). VIGÊNCIA: Até 31/12/2023
Dotação Orçamentária:
02.03.01.10.301.1002.2025 - 3.3.90.39.00.
Belarmino Luciano Leite- Prefeito Municipal.
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DECISÃO DECRETO N° 1485, DE 25 DE AGOSTO DE 2023



Edição Nº 134 Pág. 03

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
OESTE – MINAS GERAIS 

PRAÇA PADRE ALTAMIRO,178,-CENTRO CEP 35.567-000 
TELEFONE: 37-3286-1133

CNPJ: 18.308.734/0001-06
PREFEITO: BELARMINO LUCIANO LEITE

VICE-PREFEITO: HERALDO DE ASSIS FURTADO

DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE/MG

LEI N° 859, DE 25 DE AGOSTO DE 2023.
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